
RESOLUçAO N.° 134

Semin&io do Ensino Técnico Prof issional na Am&
rica Latina, promovido pela Uniäo Pan-americana.

O Conselho Nacional do SESI, em sessäo realizada
em 14 do novembro do 1953,

RESOLVE:

1 .0 - Reconhecer a conveniência do participaçöo do SESI num Semin&io Nacional
de Educacao Thcnico-Profissional, a realizor-se em São Paulo, no ano de 1954, promovido pela
União Pan-americana, sob o patrocInio dos governos do Unido Federal e do Esicido de São Paulo,
e do SENAI;

2.0 - Recomendar co Dirolor do Departamenlo Ncicional que eslude a possibilidade
do efetiva porticipacão do SESI nessa reunião, utilizando a verba orcamentária adequada;

30 - Detorminar cia Dirotor do Departamento Nacional quo designe um representante,
para tratar do enirosomento quo se I izer necesséirio, entre os diversos organismos ou perscna-
lidades participantes; e

40 - Doterminai los Departamentos Regionais que estudem a possibilidade de cola-
borar eletivamente no empreendimento -
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